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CHAMADA - 2007

PROGRAMA DE FOMENTO A AÇÕES COMUNITÁRIAS 

Edital Nº 13/2006                                                    Belém, 13 de setembro de 2006

O Reitor do CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ESTADO DO PARÁ – CESUPA, com base no PROGRAMA DE EXTENSÃO E ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA constante do PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, e objetivando a CHAMADA-2007 do PROGRAMA DE FOMENTO A AÇÕES COMUNITÁRIAS, sob a coordenação da PRÓ-REITORIA ACADÊMICA / COORDENADORIA DE EXTENSÃO, torna público e convoca a comunidade acadêmica da Instituição a apresentar projetos para a obtenção de financiamento, incluindo custeio e bolsas, nas categorias Extensão (BE), no âmbito do Programa Institucional de Bolsas de Extensão (PIBE - CESUPA), Produtividade para Mestre e Doutor (PM/PD) e Apoio Técnico à Extensão (ATE), de acordo com as condições estabelecidas no presente Edital.

1. OBJETIVOS

1.1. Objetivo Geral

Apoiar programas de extensão com base na integração contínua ao ensino e pesquisa e considerada a responsabilidade social do CESUPA. 

1.2. Objetivos Específicos

· Desenvolver programas multidisciplinares e interinstitucionais de forma permanente;

· Promover ações que contribuam para melhorar a qualidade de vida do cidadão em Belém e no interior do Estado;

· Implantar programas regulares direcionados à educação continuada;

· Formar profissionais que atendam às demandas sociais. 

2. INTERVENIÊNCIA

A concessão de bolsas terá a interveniência da Fundação Nacional de Desenvolvimento do Ensino Superior Particular – FUNADESP ou de outra organização similar, entidade responsável pelo repasse do pagamento, conforme convênio firmado com o CESUPA.

3. NORMAS PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS

3.1 Requisitos e condições para apresentação de projetos

· Documentos necessários – os documentos adiante assinalados deverão ser entregues na Secretaria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão em duas vias impressas, devidamente assinadas. Além disso, deverão também ser encaminhados por meio eletrônico, conforme orientações na página do CESUPA (http://www.cesupa.br): 

· projeto em formulário apropriado (as duas vias impressas deverão ser assinadas após preenchimento);

· curriculum vitae dos participantes no modelo Lattes/CNPq;

· formulário da instituição interveniente devidamente preenchido.

· Participação do docente como Coordenador/Orientador:

· A cada docente do CESUPA, Mestre ou Doutor será permitido submeter no máximo um projeto.
· Quota máxima de bolsas por projeto:

· Para estudantes: cada projeto poderá abrigar o máximo de duas bolsas de Iniciação Científica;

· Para docentes (Coordenador/Orientador): cada projeto poderá abrigar apenas uma bolsa de Produtividade em Pesquisa (Mestre ou Doutor). 

· Participação do estudante limitada a um projeto, quer seja de extensão ou de pesquisa.

· Itens não financiáveis:

· Passagens aéreas e diárias para o exterior;

· Consultorias, complementações salariais;

· Obras de construção civil.
· Prazo para Pré-Seleção:

· Data máxima para apresentação da proposta: 13 /NOV/ 2006;

· Local de entrega: Secretaria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão.

3.2. Requisitos e condições para os participantes
· Docente Coordenador/Orientador – Bolsa de Produtividade para Mestre ou Doutor (PM/PD)

· Para concorrer à bolsa PM ou PD o candidato necessita:

· ser docente do CESUPA;

· possuir título de Mestre ou Doutor e demonstrar experiência em atividades de extensão;

· apresentar projeto no modelo Extensão (PIBE-CESUPA), com plano de trabalho distinto definido para cada aluno e, caso solicite bolsa de apoio técnico à extensão (ATE), justificar essa necessidade com base no delineamento metodológico da proposta. 

· Se for selecionado, participará do Programa como Coordenador do Projeto e Orientador do estudante bolsista. Neste caso, o professor deverá:

· coordenar o desenvolvimento do trabalho, monitorando as atividades de todos os participantes;

· solicitar, quando for o caso, a compra de material, utilizando o formulário apropriado (solicitação de compras/serviços e passagens/diárias), com base no orçamento aprovado;

· orientar o aluno bolsista nas distintas fases do trabalho de extensão, incluindo a elaboração de relatórios e material para apresentação dos resultados ao Comitê de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, em congressos, seminários e similares; e

· disponibilizar, pelo menos, 12 (doze) horas mensais para o projeto.

· Aluno – Bolsa de Extensão (BE) - PIBE-CESUPA

· Para concorrer à bolsa BE o candidato necessita:

· estar regularmente matriculado e não apresentar mais de uma reprovação no histórico escolar do curso de graduação vigente;

· possuir um plano de atividades vinculado ao projeto pretendido (se dois alunos forem candidatos à Bolsa pela mesma proposta, cada qual precisará ter plano de trabalho distinto);

· estar cursando pelo menos o 2º período do curso de graduação

· não estar cursando os dois últimos semestres do curso de graduação, no momento de início das atividades.

· Se for selecionado, participará do Programa como estudante Bolsista. Neste caso, o aluno deverá:

· executar o plano de atividades aprovado com dedicação mínima de 10 (dez) horas semanais;

· apresentar os relatórios em modelo adequado nos prazos definidos pelo Comitê de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão e atender suas solicitações sob pena de perda do benefício;

· apresentar situação de regularidade junto ao Departamento Financeiro.

· Técnico – Bolsa de Apoio Técnico à Extensão (ATE)

· Para concorrer à bolsa ATE o candidato necessita:

· ser funcionário do CESUPA da área técnica de interesse do projeto e não ser docente;

· possuir, no mínimo, o nível médio completo;

· ter experiência e domínio em atividades indispensáveis ao apoio técnico em projetos de extensão;

· dedicar, pelo menos, 06 (seis) horas semanais para o projeto. 

4. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DO PROJETO

     Os seguintes itens serão considerados para fins de julgamento do projeto:

· Atendimento às normas do Edital;

· Mérito do projeto e seu envolvimento com o Plano de Desenvolvimento Institucional do CESUPA, no que se refere às ações comunitárias.

· Viabilidade do projeto (infra-estrutura mínima disponível ao desenvolvimento da proposta no CESUPA ou na instituição parceira);
· A potencialidade de consolidação de parcerias já formalizadas por meio de Convênio, Contrato ou Acordo de Cooperação Técnica entre o CESUPA e a Instituição parceira;
· Produção acadêmica e técnico-científica da equipe.
Não serão aceitos: 

· projetos sem assinatura dos pesquisadores em todos os formulários que compõem a apresentação do projeto de extensão e

· projetos que não tiverem anexada toda a documentação pertinente.

5. TRAMITAÇÃO

O projeto deverá ser apresentado pelo docente/pesquisador responsável, com o visto do Coordenador do Curso, havendo necessidade de enquadramento do mesmo nas áreas de interesse descritas no item 6 deste Edital e nas diretrizes do Plano de Desenvolvimento Institucional do CESUPA. Posteriormente, será encaminhado ao Comitê de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão para análise, observando os seguintes itens critérios:

	ITEM A SER AVALIADO
	CRITÉRIOS

	   ORIENTADOR
	· Titulação: mestrado ou doutorado;

· Produção Científica;

· Orientação (TCC/monitoria/PIBIC e PIBE).

	   PROJETO
	· Introdução contendo a apresentação do problema, a justificativa e a importância do projeto;

· Objetivos claramente definidos;

· Revisão bibliográfica coerente com o assunto;

· Metodologia que atenda aos objetivos do projeto;

· Resultados esperados coerentes com os objetivos;

· Referências bibliográficas apresentadas e citadas no texto conforme normas da ABNT;

· Cronograma coerente.

	  BOLSISTA
	· Participação em eventos científicos;

· Participação em outras atividades extra- curriculares.


6. ÁREAS DE INTERESSE PARA OS PROJETOS, EM CONSONÂNCIA COM O PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL (PDI).

· Atenção à Saúde

· Cidadania

· Diagnóstico e Gestão Ambiental

· Gestão Social e Empreendedorismo

· Inclusão Digital

7. OFERTA, CUSTEIO E BOLSAS

A oferta de financiamento aos Projetos de Extensão se fará por demanda livre, observando-se o teto máximo de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais) para o financiamento de cada proposta. Após análise técnico-científica e orçamentária (a aprovação do orçamento dependerá também da disponibilidade de recursos da mantenedora), aquelas que forem recomendadas pelo Comitê de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão serão financiadas pelo CESUPA. Os valores das bolsas são fixos e constam no anexo comum aos Editais 12 e 13/2006. Cabe ressaltar, que o docente não poderá receber duas bolsas, mesmo que tenha dois projetos aprovados, sendo um de pesquisa e um de extensão.

8. DURAÇÃO

O período máximo de concessão do benefício será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por até 6 meses, com ou sem a manutenção das bolsas, em casos especiais e devidamente justificados, após manifestação do Comitê de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão. 

9. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E CONTRATAÇÃO DAS   PROPOSTAS APROVADAS

O resultado da avaliação do Comitê será divulgado na página do CESUPA, onde estará disponibilizada a lista de projetos aprovados e orientações para a contratação das propostas, nas seguintes datas:

· Resultado: 16/FEV/ 2007.
· Contratação: 02 a 06/MAR/2007
10. TERMOS DE COMPROMISSO 

10.1  Com o CESUPA

Será firmado Termo de Compromisso entre os envolvidos (docente / aluno / técnico) e o CESUPA, visando ao cumprimento das normas e orientações estabelecidas pelo Comitê de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão.

10.2  Com a Instituição Interveniente

Será firmado Termo de Compromisso entre o docente, o(s) aluno(s), o técnico, quando couber, e a Instituição Interveniente, estabelecendo as regras e normas do financiamento concedido, visando, com isso, o cumprimento integral do plano de trabalho, sob pena de ressarcimento àquela Instituição pelos prejuízos causados. 
11. COMITÊ DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO

O Comitê tem como atribuição analisar e selecionar os projetos apresentados. É presidido pelo Pró-Reitor Acadêmico e constituído por professores/pesquisadores com titulação mínima de mestre ou notório saber, representantes de cada uma das áreas de atuação do CESUPA, bem como de membro(s) consultores ad hoc que não atuem na Instituição.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, sem que isso implique o direito de indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

Os casos não contemplados neste Edital serão analisados pelo Comitê de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão.

	Prof. Dr. João Paulo Mendes Filho

Pró-Reitor Acadêmico
	
	Prof. Dr. João Paulo do Valle Mendes

Reitor
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